
 

 
 
Thierry Tomasi  
 
 
 
Thierry é sócio do escritório betto seraglini especializado em arbitragem 
internacional e contencioso comercial. Thierry possui vasta experiência como 
advogado em arbitragens complexas nos setores da aviação civil, do ferroviário, e 
da engenharia. Conta igualmente uma grande experiência em contencioso no 
setor ferroviário, bancário, de operações de fusão e aquisição, e de 
responsabilidade de diretores e administradores. Thierry intervém também como 
árbitro.  
 

 
 
a) Informações Pessoais e Profissionais  

 
Thierry Tomasi  
Sócio, betto seraglini  
 
43, avenue Hoche 
75008 Paris  
France  
 
Tel.: +33 (0) 40 55 38 77  
Tel.: +33 (0) 40 55 38 84 

 
 thierry.tomasi@bettoseraglini.com  
 www.bettoseraglini.com  
 
 Nacionalidade: Francês, Italiano  
 
b) Formação Acadêmica  
 

2004 Membro da Ordem dos Advogados de Paris 
 

2002 LL.M. King’s College, Universidade de Londres 
 

2000 DEA (Pós-graduação), Direito Internacional,  
Universidade de Paris II (Panthéon-Assas) 
 

1999 DESS (Pós-graduação), Direito Internacional,  
Universidade de Paris II (Panthéon-Assas) 
 

1998  Mestrado em Direito Comercial,  
Diploma em direito italiano, Universidade de Paris X (Nanterre) 

c) Experiência Profissional  
 

Desde 2013 Sócio, betto seraglini 

2010-2012  Counsel, STC Partners, Departamento Arbitragem e Contencioso 
 

2005-2010 Associado, STC Partners, Departamento Arbitragem e Contencioso 
 

2004-2005 Associado, Denton Wilde Sapte, Departamento Arbitragem e Contencioso 
 

Desde 2009  Professor convidado, Universidade católica de Louvain (Belgica) 
 

 



d) Experiência em arbitragem 
 

Como Advogado: 
 
Conflito entre investidores numa importante operação de telecomunicações no Brasil. 
(15 biliões de dólares, Direito Brasileiro, CCI Paris, Idioma inglês) 

 
Violação de um contrato de venda no setor ferroviário. 
(30+ milhões de dólares, Direito Sírio, CCI Genebra, Idioma inglês) 
 
Implementação de um acordo de recompra no setor da aviação civil.  
(24 milhões de dólares, Direito Francês, CCI Copenhagen, Idioma inglês)  
 
Resolução de dois contratos de compra e venda no setor da aviação civil.  
(20+ milhões de dólares, Direito Francês, CCI Paris, Idioma inglês) 
 
Conflito relativo a um grande projeto de infraestrutura ferroviária na África do Norte.  
(20 milhões de dólares, Direito Francês, CCI Paris, Idioma francês) 
 
Violação de um contrato de venda no setor da aviação civil.  
(15 milhões de dólares, Direito Francês, CCI Paris, Idioma inglês) 
 
Violação de um contrato de venda no setor da aviação civil.  
(13 milhões de dólares, Direito Francês, CCI Paris, Idioma inglês) 
 
Violação de um contrato de venda no setor da aviação civil.  
(8 milhões de dólares, Direito Francês, CCI Paris, Idioma inglês) 
 
Violação de um contrato relativo a um projeto de infraestrutura médica.  
(3 milhões de dólares, Direito Francês, CCI Paris, Idioma inglês) 
 
Resolução de um contrato de venda de uma aeronave. 
(2 milhões de dólares, Direito Francês, CCI Paris, Idioma inglês) 
 
Como árbitro:  
 
Litigio no setor de energia. 
(400,000 euros, CCI Paris, Idioma inglês)  
 

e) Publicações e conferências sobre arbitragem ou temas relacionados  
 
Publicações: 

 
« La Cour de Cassation revient sur la transmission de la clause compromissoire dans le 
cadre d’une chaîne hétérogène de contrats translatifs de propriété », Cahiers de 
l’arbitrage/The Paris Journal of International Arbitration, 2015-1, p.71. 

 
Juris-Classeur Droit International – Fiches pratiques Lexis Nexis em arbitragem internacional 
(com G. Le Quillec). 

 
« L’incidence du comportement procédural des parties sur leur droit de se prévaloir d’une 
clause d’arbitrage », Option Finance, 5 março 2012, n° 1163, p. 25. 
 
« La Cour de Cassation précise les critères permettant de qualifier une sentence arbitrale », 
Option Finance, 3 outubro 2011, n°1163, p.25. 
 
« La réforme du droit français de l’arbitrage », Option Finance, 21 fevereiro 2011, n°1113, 
p.27. 
 
« L’engagement d’une société à l’arbitrage doit être apprécié au regard d’une règle matérielle 
du droit de l’arbitrage, et non de la lex societatis », Option Finance, 11 janeiro 2010, n° 1059, 
p. 29. 



 
« La Cour Européenne de Justice sonne le glas des Anti-suit Injunctions au soutien d’une 
convention d’arbitrage en Europe », Option Finance, 14 setembro 2009, n° 1043, p. 28. 
 
« La Cour de Cassation revient sur l’étendue du contrôle par le juge judiciaire de la motivation 
d’une sentence rendue en matière internationale », Option Finance, 3 março 2009, n° 1019, 
p. 27. 

 
« Le Conseil de l’Ordre des avocats de Paris précise qu’il n’est pas interdit à un avocat de 
préparer les témoins auditionnés dans le cadre d’un arbitrage international », Option Finance, 
3 novembro 2008, n° 1002, p. 30. 

 
« Arbitration, the Preferred Mechanism for the Settlement of Energy Disputes », in The Int’l 
Energy Review, PPF Publications Ltd. & ICC UK, 2007, p.166 (T. Tomasi com J. Franceschi-
Bariani). 
 
« The Paris Court of Appeal looks at a Request for the Annulment of an Award for Breach of 
EC Competition Law: a First Application in France of the Principles laid down by the ECJ in 
Eco Swiss », Int. A.L.R., 2005, Vol. 8, p.55. 
 
Conferências:  
 
“ADR in construction”, palestrante no orador convidado em CPR II Annual Brazil Mediation 
Congress, 25 Abril 2015, Fundação Dom Cabral, Nova Lima, Minas Gerais, Brazil. 
 
Distinções afiliações:  
 
Membro do comitê Brasileiro de Arbitragem.  
 
Membro do International Bar Association.  

 
Legal 500 EMEA 2015 : “The ‘very  sharp’ Thierry Tomasi ‘easily navigates in complex cross-
border situations’.” 
 
Legal 500, 2014 : “Thierry Tomasi is professional and  skilled.” 

 
f) Idiomas de trabalho  

 
Francês, Inglês, Português, Italiano, Espanhol (nível intermédio)   


